
ESTADO DE MATO GROSSO SUL
PREFEVI'URA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
GABINETE DA PREFEITA

PROJETODE LEI 320/97 de 01 de Deze,óro de 1997.

SÚMULA:Dispõesobre a cri açãode Fundode manu

APROVADO

-m regimedc Ijrgência em
Sessão do l)-

tenção e Desenvolvimento do Ensino Fun
damental e de Valorização do Magistério
e do Conselho de Acompanhamentoe con—
trole Social do fundo de Manutenção
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e

de Valori zacãodo Magistério de Angéli—
ca—Ms,e dá outras providências.

Faço saberquea CâmaraMunicipal de Angélica, Estadode MatoGrossodo
Sul, aprovoue Eu, MARIETAPEREIRADESOUZA,Prefeita Municipal, sancio

no a seguinte Lei...

Art. - Fica Cri ado o Fundode Manutençãoe. Desenvolvimento do Ensino

Fundamentale de Valorização do Magistério de Angélica.

Ar t . 2Q Decreto do Poder Executivo, regul amentará o funcionamento do

FUNDODEMANUTENÇÃOE DESENVOLVIMENTODOENSINOFUNDAMENTAL
DEVALORIZAÇÃO DOMAGISTÉRIODEANGÉLICA,quanto aos seus ati-
vos e passivos, orçamento, contabilidade e execução orçamenta—
ria, no prazode 30 ( trinta ) dias, a contar da data da publi-
cação desta Lei.

Art. 30 Fica criado o Conselho de Acompanhamentoe Controle Social de

de Manutençãoe Desenvolvimento do Ensino Fundamentalde Valori
zaçaodo Magistério de Angélica.

4Q 0 Conselhoserá constituido por 05 (cinco) membrostitulares eArt.

respectivamente suplentes, sendo:

Contl nua

"VAMOS RECONSTRUIR ANGÉLICA'
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a) umrepresentante da Secretaria Municipal de Educação,Cul—
tura e esportes;

b) UMrepresentante da secretaria Municipal de economia e Finan.

ças;

C) umrepresentante dos Professores das Escolas PÚb1icas do Ensi
no Fundamental;

d) umrepresentante dos pais de alunos, das escolas pÚb1icas do
ensino fundamental;

educaçãoe) um representante dos servidores administrativos da
municipal.

Os membrosdo Conselho serão nomeadospelo Prefeito para
ummandato de 02 (dois) anos, vedada a recondução para 0
mandado subsequente.

—A função de membrodo Conselho não será remunerada, sendo
considerado serviço público relevante.

Art

Art

art

—Compete ao Conselho:. 5Q

I —acompanhare controlar a repartição, tranferência e aplica—
Cão dos recursos do Fundo;

II —supervisionar a realização do Censo Educacional Anual;
III —examinar os registros contábeis e demostrativos gerenciais
mensais e atualizados, relativos aos recursos repassados ou reti
dos à conta do Fundo.

. 60 - As reuniões ordinárias do Conselho serão realizadas mensalmente

podendohaver convocaçãoextraordinária, através de comunicação
escrita por qualquer de seus membros, ou pelo Prefeito Municipal

—ORegimentoInterno do Conselhoserá aprovadopor Decreto do Pg. 7Q

der Executivo no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da
sua apresentaçãoao Prefeito Municipal e disporá sobre a estrutu
ra, organização, funci,onamento, atribuições de seus dirigentes,
instalações e demais disposições pertinentes.

art. 8Q — Esta lei entrará

as disposições em

PAÇOMUNICIPAL 01

em vigor na data de sua publicaç- , ev

contrário.

dezembro 1997 MRIETA PEREI
prefeit

SOUZA
Municipa


